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Proposta No: 130/2025 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

A 

Engª Thaís Gava 

TJPR 

Divisão de Orçamentação Técnica 

COORDENADORIA DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

 

Prezado: 

Atendendo solicitação, apresento proposta de preços para sondagem a percussão 

em área situada em Paranaguá - PR. 

 

DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT TOTAL 

 
Sondagem à Percussão – 15 metros 

  

4 R$ 1.275,00 R$ 5.100,00 

Mobilização 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

ART 1 R$ 103,03 R$ 103,03 

TOTAL     R$ 6.703,03 

 

Salientamos que a proposta não inclui limpeza de área, rompimento de pisos, 

asfaltos e afins e que a mobilização é cobrada a cada saída. 

 

Sondagem: 

• O valor mínimo a ser cobrado por furo é de 15 metros.  

• Acima de 15 metros caso necessite chegar até a camada impenetrável será 

cobrado o valor do metro (R$ 85,00). 

• Sondagens serão realizadas de acordo com a NBR 6484/2020. 

• Proposta inclui entrega de relatório técnico e ART. 
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Forma de pagamento 

• Na entrega do relatório. 

 

 

Prazo de Entrega - Execução 

• Após o início das atividades de campo os laudos poderão ser disponibilizados 

48 horas após o término de cada sondagem de acordo com a necessidade do 

cliente e suas prioridades. 

 

 

Geoazimute Sondagem e Topografia Ltda 

CNPJ 20.972.810/0001-17 

Alameda Presidente Taunay, 1668 – Mercês, Curitiba/PR. 

 

Validade da Proposta 

A presente proposta tem uma validade de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data 

de sua apresentação. 

 

 

      Atenciosamente, 

 

 

        

                                                              Wanderley Ribas - Eng Cart. / Dutos 

    CREA PR 22760 / D   

  



Projeto: SPT

N° da Proposta: 9398-2025

Revisão:

Data: 30/04/2025

Atendimento: Edygar Kremer

CONTATO:

FONE:

E-MAIL:

CARGO:
DEPTO:
CEP:

CONTATO:

FONE:
CEP:

E-MAIL:

RG/I.E

ITEM QUANT UNID VALOR TOTAL

1 04 unid 2.317,50R$          9.270,00R$             
2 04 unid 300,00R$              1.200,00R$             
3 04 unid 700,00R$              2.800,00R$             
4 01 unid 2.500,00R$          2.500,00R$             
5 01 unid 4.500,00R$          4.500,00R$             

6 04 diária 650,00R$              2.600,00R$             

7 01 incluso incluso incluso

8 01 incluso incluso incluso

22.870,00R$          

12.400,00R$          

10.470,00R$          

3.1

3.2

3.3

Proposta Comercial

Área de vivência com instalação

DESCRIÇÃO 

Instalação do equipamento

Alimentação/hospedagem/diária técnica da equipe

5. TRIBUTOS DA NOTA FISCAL E ART

Até o impenetrável ou metragem contratada conforme item 1. Após execução da metragem contratada é cobrado adicional do metro no valor de

R$ 289,69 mediante a solicitação do cliente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Diária da equipe parada R$ 1.500,00. Hora da equipe parada R$ 125,00.

Caso o projeto seja realizado em menos dias o valor será diminuído. Caso seja realizado em mais dias sofrerá acréscimo, conforme item de

alimentação e hospedagem.

Disponibilidade: 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO

Entrega do relatório: Consultar 

Termino previsto: Consultar

Não temos: ICMS substituição tributaria (somos uma empresa de serviços) - TODOS OS NOSSOS SERVIÇOS INCLUEM NF.

3. OBSERVAÇÕES:

O relatório será enviado juntamente com a medição para conferência dos quantitativos executados, para aprovação ou solicitação de ajuste dentro 

do prazo de até 5 dias. Após este período será considerado aceite automático da medição e a autorização para o faturamento da nota fiscal e ou 

boletos.

TOTAL

TOTAL VERBA DE MOBILIZAÇÃO (SOMATÓRIA DOS ITENS 3,4,5 E 6)

TOTAL POR ENSAIO (SOMATÓRIA DOS ITENS 1 E 2)

       A GEOLOC é líder no sul do Brasil em sondagens e laboratório de solos. Com laboratório completo e ensaios especiais e uma sólida estrutura 

operacional para execução de sondagens, atuamos em todo território nacional no ramo ambiental e civil, apresentando  assessoria completa, 

soluções diretas e objetivas em geologia e geotecnia com a compatibilização entre as áreas oferecendo um corpo técnico formado por: 

ENGENHEIROS CIVIS, ENGENHEIROS AMBIENTAIS, GEÓLOGOS, QUÍMICOS, TOPÓGRAFOS, TÉCNICOS E SONDADORES. Nossos serviços atendem 

construtoras,  indústrias, mineradoras, postos e bases de combustíveis, rodovias, ferrovias, transportes e telecomunicações.

1. Descrição dos Serviços e observações

PROPOSTA À:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CPF/CNPJ:
CIDADE/UF:

BAIRRO:

CIDADE/UF:

CPF/CNPJ:

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

DADOS DO CLIENTE

DADOS DA OBRA
NOME:

ENDEREÇO:

Engª Thaís GavaTribunal de Justiça do Estado do Paraná

thais.gava@tjpr.jus.br 
Rua Álvaro Ramos,150

Centro Cívico 

Curitiba/PR
77.821.841/0001-94

RG/I.E

(41) 3200-4963

77.821.841/0001-94

Engª Thaís Gava

(41) 3200-4963

thais.gava@tjpr.jus.br 

Fórum da Comarca de Paranaguá

Segurança vigilante

Relatório geotécnico

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

Mobilização e desmobilização - Equipe e Equipamento

Sondagem a percussão - SPT (Até o impenetrável ou 08 m)

mailto:thais.gava@tjpr.jus.br
mailto:thais.gava@tjpr.jus.br
mailto:thais.gava@tjpr.jus.br
mailto:thais.gava@tjpr.jus.br
mailto:thais.gava@tjpr.jus.br
mailto:thais.gava@tjpr.jus.br


Nome:

CARGO: 0 DEPTO: 0

Razão Social:

CNPJ: 77.821.841/0001-94

Local, data

Edygar Kremer Engª Thaís Gava

CNPJ: 18.703.275/0001-57

Departamento Comercial Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

GEOLOC Especialistas em Solos

A Autorização poderá ser formalizada por e-mail, e devolução desta proposta com carimbo e assinatura, e páginas rubricadas, juntamente com a

ficha cadastral para todos os fins e efeitos.

Fazemos o recolhimento das devidas ART (Anotações de Responsabilidade Técnica) sobre os projetos, serviços e instalações executadas, junto ao

CREA-PR. Equipe técnica capacitada para a realização do projeto. Os trabalhos podem ser acompanhados em qualquer momento por funcionários

ou técnicos da contratante. 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 

30 dias.

8. AUTORIZAÇÃO



Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Departamento do Patrimônio 

Divisão de Compras – Seção de Dispensa 
 

CNPJ – 77.821.841/0001-94 
 

Carta-Proposta de Dispensa de Licitação – Compra Direta 

 
Carta-Proposta da Dispensa nº 8157/2025 – SG-SI-CED 

Protocolo Eletrônico nº 0007258-14.2025.8.16.6000 

 

(01) Dados da Empresa / pessoa física prestadora de serviço 

Razão Social / 
Nome: 

GEOTEC SONDAGEM E TRANSPORTE EIRELI-EPP 

Nome Fantasia: GEOTEC SONDAGEM E TRANSPORTE 

CNPJ / CPF: 16.942.883/0001-99 Inscrição Estadual:  

CNAE:  
(campo 
obrigatório 
somente para 
serviços) 

   4391600 
Código de Serviço:  
(campo obrigatório 
somente para serviços) 

   4312600 

Endereço: RUA JORGE FRANCISCO  Nº: 01 

Bairro: SÃO TOMAZ Cidade: IMBITUBA Estado: SC 

CEP:  88780-000   Fone:      48 3255 5286 

E-mail: Jra.geotecsc@hotmail.com 

Categoria: 

x Empresa Privada  Empresa Pública  Soc. Beneficente 

 Entidade Municipal/Federal 

 Outros Especificar:    

Banco:    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Agência: 1075 Conta-corrente: 2175-6 

Observações: 
1. Conta poupança não será aceita pelo Sistema SIAF; 
2. Só será aceita conta-corrente exclusiva da empresa (CNPJ correspondente) ou da pessoa física prestadora de 

serviço, quando se aplicar; caso contrário, o banco devolverá o pagamento. 

 

(02) Funcionário Responsável pela Cotação 

Nome completo: JULIANA ROSA ALVES 

RG: 4.441.197 CPF: 04863897901 

E-mail: Jra.geotecsc@hotmail.com Cargo que exerce: Proprietária - Administrativo 

 

(03) Validade da Proposta: 90 (noventa dias) 

 

(04) Local de Entrega / Execução: 

Endereço: Rua Álvaro Ramos    Nº: 150    

Bairro: Centro Cívico   Cidade: Curitiba   Estado: PR    

Unidade 
Gestora: 

Divisão de Gestão de Contratos (DCCO) do 
Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Usuário 
Gestor:  

 

Fone:  E-mail:  



Unidade Fiscal: 
Divisão de Projetos (DP) do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura   

Usuário 
Fiscal: 

 

Fone:    (41)3200-4913 E-mail: projetosengenharia@tjpr.jus.br         

Prazo entrega: 
O prazo para a execução dos projetos e demais elementos técnicos é de 140 (cento e 
quarenta) dias consecutivos com início a partir da data estipulada na Ordem de Execução 
dos Serviços.     

Horário: Horário: das 08:00 (doze) às 18:00 (dezoito) horas de segunda a sexta-feira.     

 
 
Observações: 

1)  A data e o horário da entrega dos itens e/ou execução dos serviços devem ser previamente agendados através do contato acima;  
2) A empresa vencedora deverá entregar, como condição para o envio da Ordem de Execução dos Serviços a(s) Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do(s) profissional(ais) responsável(eis) pela 
execução dos serviços, devidamente quitadas, no prazo de 05 dias da solicitação. 

3) A Ordem de Execução dos Serviços a ser enviada à empresa ofertante da melhor proposta poderá substituir o termo contratual, 
nos casos do artigo 62 da Lei 8.666/93, aplicando-se todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos nesta Carta –Proposta, 
e gera obrigação de execução do objeto desta contratação, a qual será encaminhada à Contratada, preferencialmente via e-mail, 
fixando o momento a partir do qual começará a contar o prazo de entrega dos serviços contratados. 

4) A empresa vencedora deverá entregar também, devidamente preenchido, o documento com dados cadastrais e fiscais do 
fornecedor, conforme modelo (ANEXO IV). 

(05) Local, Data e Horário de Recebimento das Propostas 

Data:    Hora: 08:00 às 18:00 horas 

Local:  

Endereço: Rua: Álvaro Ramos, nº 157 – 4º Andar – Centro Cívico – Curitiba-PR – CEP 80.530-190 

E-mail: xxxxxxs@tjpr.jus.br 

Fone:  

 

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser indicado o n.º da Proposta, nos horários de 
atendimento (dias úteis, das 08 às 18 horas). As especificações desta Carta-Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e 
execução do serviço. 

 (06) Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução de sondagem SPT do terreno para elaboração dos projetos do novo Fórum da 
Comarca de Paranaguá, nos moldes e requisitos estabelecidos nas especificações para contratação elaboradas pela Divisão de Projetos 
da Coordenadoria de Edificações e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

 

LOTE 1 

Item Qtde 
Unid. de 
Medida 

Especificações Técnicas 
Valor Unitário 

R$ 
Valor TOTAL 

R$ 

1  01    serviço     Mobilização e desmobilização do canteiro, equipamentos e 
pessoal necessário e suficiente para execução dos trabalhos  

R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

2 01  serviço     

Execução 4 furos de sondagem à percussão, seguindo os 
critérios  da NBR 6484-2021, considerando as sondagens 
anteriores, será executado os furos com 8 metros, totalizando 
32 metros 

R$ 95.00 R$ 3.040,00 

 
 
 

 Total R$  8.640,00 

 
 
Observações: 
a) Conforme o Item 8.3 da presente cotação, deverão, no preço unitário do objeto, estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, 
amostras, embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que 
incidir sobre os serviços.  
 
b) Nos casos aplicáveis, considerando o item 8.5 desta cotação, em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver 
situada no Estado do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.  
 
c) As especificações técnicas para essa contratação é constituído dos documentos: Especificações de contratação (ANEXO I),  
 



d) Tendo em vista o item 8.8 desta cotação, quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa / pessoa física prestadora 
de serviço deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação por email: 
 

(07) Habilitação e Comprovação da Qualificação Técnica 

7.1. Documentação para habilitação: 
 

7.1.1. Para pessoas físicas: 
 
a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
b) Cópia autenticada do documento de identidade; 
c) Cópia da inscrição de contribuinte como profissional autônomo ou inscrição do Regime Geral da 
Previdência Social – INSS; 

c.1) A comprovação da inscrição pode ser feita pelos seguintes documentos (cópia), dentre 
outros: documento de inscrição no NIT (Programa de contribuição social para trabalhador 
autônomo ou no PIS ou no PASEP). 

d) Prova de regularidade referente à Fazenda Municipal (ISS) do domicílio da licitante (inclusive 
quanto à Dívida Ativa); 
e) Prova de regularidade referente à Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio da licitante (inclusive 
quanto à Dívida Ativa); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda do Estado do Paraná (inclusive quanto à Dívida Ativa); 
g) Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal (inclusive quanto à Dívida Ativa); 
h) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – em conformidade com o disposto no inc. IV do art. 27 e inc. V do art. 29 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 12.440/2011; 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de 
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
i.1) Os não contribuintes e/ou não empregadores poderão apresentar uma declaração do próprio proponente atestando que 
não está inscrito no CEI – Cadastro Específico do INSS. 
 j) Banco / Agência / Conta. 
 
7.1.2. Para pessoas jurídicas: 
 
a) Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, e-mail para contato, cópias autenticadas 
do RG, CPF e do Contrato Social); 
b) Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
c) Prova de regularidade referente à Fazenda Municipal (ISS) do domicílio da licitante (inclusive quanto 
à Dívida Ativa); 
d) Prova de regularidade referente à Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio da licitante (inclusive 
quanto à Dívida Ativa); 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda do Estado do Paraná (inclusive quanto à Dívida Ativa); 
f) Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal (inclusive quanto à Dívida Ativa); 
g) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – em conformidade com o disposto no inc. IV do art. 27 e inc. V do art. 29 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 12.440/2011; 
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
i) Prova de inscrição no cadastro municipal de contribuintes relativo ao domicílio sede do licitante; 
j) Banco / Agência / Conta. 
k) certidão negativa de falência ou recuperação judicial deve ser expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 
da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

7.2. Documentação para a Qualificação Técnica: 
 

Observação: A empresa vencedora deverá entregar, como condição para o envio da Ordem de Execução dos Serviços a(s) 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do(s) profissional(ais) 
responsável(eis) pela execução dos serviços, devidamente quitadas, no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação. 
 

7.3. Documentação para Habilitação Jurídica: 
 

a) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial ou repartição competente 
(registro comercial no caso de empresa individual) ou, se prestadora de serviços, registro junto ao 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, dentro do prazo de validade; 
 
b) Dados Pessoais do engenheiro responsável pela execução dos serviços (nome, RG, CPF, endereço 
residencial). 

 

(08) Condições para Participação 



 

8.1. Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de 
atuação principal estejam ligados ao objeto do presente processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo.  

8.2. As pessoas físicas ou jurídicas que estiverem cadastradas no SICAF ficam dispensadas de apresentar os documentos de habilitação 
contidos no sistema, desde que estejam dentro do seu prazo de validade.  

8.3. No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, amostras, embalagem, transporte (carga 
e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.  

8.4. Quando o objeto da contratação for serviço, fica a cargo da empresa proponente / pessoa física prestadora de serviço a verificação 
dos serviços, conferência de medidas e visita técnica prévia no local.  

8.5. Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado do Paraná, o preço apresentado 
deverá estar isento de ICMS.  

8.6. A pessoa física deverá emitir recibo de prestação dos serviços. A pessoa jurídica deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em 
nome do Tribunal de Justiça do Paraná - CNPJ nº 77.821.841/0001-94, quando a lei assim o exigir. Caso não haja a 
obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta 
preenchida.  

8.6.1 com base na Instrução Normativa nº 11/2019, NÃO SERÃO ACEITAS notas fiscais emitidas para CNPJ diferente do indicado 
neste item.  

8.6.2 quando o objeto da contratação for Aquisição de Bens, tributado pelo ICMS, é necessário possuir CNPJ, para possibilitar 
a emissão de Nota Fiscal.  

8.7. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.  

8.8. Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa / pessoa física prestadora de serviço deverá apresentar em no 
máximo 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação por e-mail.  

8.9. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. Documentos 
expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição.  

8.10. A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da empresa / pessoa física prestadora de 
serviço no processo.  

8.11. A empresa / pessoa física prestadora de serviço declara que:  

8.11.1 a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

8.11.2 a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da compra direta não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

8.11.3 a não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do certame quanto a participar ou não da compra direta;  

8.11.4 o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do certame antes da adjudicação do objeto da compra direta;  

8.11.5 não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz;  

8.11.6 não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;  

8.11.7 não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Paraná, em face da vedação estabelecida pela Resolução nº 07 do 
Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005 e Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça, de 6 de 
dezembro de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de membros das Comissões 
Permanentes vinculadas ao setor de licitações;  

8.11.8 não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o exercício 
de funções de chefia, para prestação do serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos 
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de Justiça; e,  

8.11.9 está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  



8.11.10 está plenamente ciente de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL impede a contratação com este Tribunal de 
Justiça, nos termos do disposto na Lei Estadual nº. 18.466/2015.  

8.12. A apresentação de proposta implicará:  

a) conhecimento e aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta Carta-Proposta e seus anexos; especificações 
e condições para execução do pactuado, sujeitando-se à fiscalização pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA;  

b) inexistência de fato impeditivo à habilitação neste processo de dispensa de licitação e ciência da obrigatoriedade de informar 
acerca de ocorrências posteriores;  

c) conhecimento de que o prazo de vigência da contratação será de 12 meses e o prazo de execução do objeto de 30 dias, com 
início a partir da data estipulada na ordem de execução dos serviços e ou nota de empenho;  

d) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente 
certame;  

e) se vencedora, obrigatoriedade de informar um e-mail válido e acessá-lo diariamente, exceto nos dias que não forem úteis, 
para as comunicações que se fizerem necessárias, inclusive para envio da ordem de execução dos serviços.  

8.13. A apresentação de proposta que desatenda as disposições supramencionadas ensejará a desclassificação da mesma.  

8.14. As quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços deverão ser conferidas pela Proponente, a qual não poderá arguir 
omissões, enganos ou erros para alterar, posteriormente, a proposta ou o seu valor.  

8.15. A empresa deverá analisar e endossar os dados, diretrizes e exequibilidade do referido objeto, apontando com antecedência os 
pontos que eventualmente possa discordar, responsabilizando-se, consequentemente, por seus resultados para todos os efeitos 
futuros.  

8.16. Em caso de divergência entre o preço global apresentado e aquele auferido pela multiplicação das quantidades pelo preço 
unitário, prevalecerá este último.  

8.17. Demais condições indispensáveis à elaboração das propostas comerciais estão dispostas no Anteprojeto (ANEXO I)  

8.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

8.19. A(s) empresa(s) ou pessoa física prestadora de serviço vencedora(s) obrigar-se-á(ão), com integral obediência às normas 
avençadas em relação aos elementos fornecidos, a responder pelo cumprimento da proposta apresentada.  

8.20. A contratação decorrente desta Dispensa de licitação será formalizada por termo de contrato a ser assinado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério deste Tribunal, sob 
pena de decair do direito à contratação se não o fizer.  

8.21. Os requerimentos ou manifestações da CONTRATADA, referentes à execução do objeto, por medida de celeridade e segurança, 
deverão ser protocolados junto ao Departamento de Gestão Documental – Divisão de Protocolo Administrativo: por e-mail 
através do endereço eletrônico: sei@tjpr.jus.br, que receberá um número de registro constando a data e hora de sua entrega, 
que valerá para fins de contagens de prazos legais, observando o horário das doze (12:00) às dezoito (18:00) horas, dos dias 
úteis.  

8.22. Eventual pedido de prorrogação do prazo de execução deverá ser formulado pela empresa vencedora por meio do endereço 
eletrônico https://www.tjpr.jus.br/protocolo-admin (opção “contratados”) ou encaminhado, via e-mail, para sei@tjpr.jus.br, ao 
Departamento de Gestão Documental, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo estabelecido, 
contendo fotocópia da nota de empenho, descrição do(s) motivo(s) do descumprimento do prazo – e indicação do novo prazo 
necessário ao atendimento –, devidamente comprovada por meio de documentos hábeis. O pedido de prorrogação do prazo, 
após regular processamento, será submetido à Autoridade Competente para decisão (deferimento/indeferimento), sendo 
comunicada a Requerente.  

8.23. Qualquer pedido de alteração, após o envio da nota de empenho, deverá ser protocolizado pela vencedora, dentro do prazo de 
entrega previsto na Carta-Proposta, devidamente comprovados por meio de documentos hábeis.  

8.24. O prazo de execução previsto originalmente não será suspenso até a decisão da Autoridade Competente.  

8.25. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Carta-Proposta e no contrato exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e 
consideram-se os dias, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme prescreve o artigo 163 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007.  

8.26. Só iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Secretaria do Tribunal de Justiça.  



8.27. A rescisão da contratação será regulamentada pela Instrução Normativa nº 01/2013, de 10 de junho de 2013.  

8.28. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir 
eventuais pendências oriundas da presente Dispensa de licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

CERTIFICAMOS QUE ESTAMOS EM TOTAL ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTES DA PRESENTE CARTA-PROPOSTA DE COTAÇÃO 
DE PREÇOS. 

Curitiba,     de     de 20       . 

Nome:    

Assinatura:  

 
Observação: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada por correio eletrônico, não haverá 
necessidade.  
 

ANEXO IX 

DADOS CADASTRAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR 

1) CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ (CNPJ 77.821.841/0001-94) 
 

2) DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR: 
 

Razão Social/Nome: GEOTEC SONDAGEM E TRANSPORTE E TRANSPORTE EIRELI EPP 

Endereço Completo: RUA JORGE FRANCISCO 01 

CNPJ: 16.942.883.0001-99 

Telefone: 48 3255 5286 

E-mail: Jra.geotecsc@hotmail.com 

Nome do Representante 
Legal ou Procurador, RG e 
CPF: 

Juliana Rosa Alves 

CPF 048 638 979 01 

Dados Bancários para 
pagamento: (Banco, AG, 
CC) 

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AG 10 75    CONTA CORRENTE 2175-6 

Inscrição Estadual:  



Inscrição Municipal: 8131 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL 

 
Código CNAE (i) – atividade 
principal 

4391600 

Código CNAE  da Atividade 
do fornecimento 

4312600 

Código CFOP (ii)  

Classificação NCM (iii) 07.02 

Optante Simples Nacional Sim (X ) Não ( ) 

Optante pelo SIMEI (iv) Sim (X ) Não ( ) 

3) OBJETO :    PRODUTO (  )           SERVIÇO (X)         PRODUTO E SERVIÇO (  ) 
Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES E DEMAIS ELEMENTOS 
TÉCNICOS PARA SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO FÓRUM DE MAMBORÊ. 

4) PREÇO:    
O valor global do contrato é de R$8.640,00 (Oito Mil Seiscentos e Quarenta Reais). 

PRODUTO/SERVIÇO-  VALOR (R$) 

DESCRIÇÃO PROJETO - Mobilização e desmobilização do canteiro, equipamentos e pessoal 

necessário e suficiente para execução dos trabalhos 
R$ 5.600,00 

DESCRIÇÃO PROJETO - Execução 4 furos de sondagem à percussão, seguindo os critérios  da 

NBR 6484-2021, considerando as sondagens anteriores, será executado os furos com 8 metros, 
totalizando 32 metros 

R$ 95,00 

TOTAL R$ 8.640,00 

(*) Caso a prestação de serviço seja destinada a mais de um município, informar somente DIVERSOS LOCAIS. 

 Enquadrar o serviço como cessão de mão de obra (   ) empreitada(   ).  Em relação à retenção previdenciária, 
indicar em qual anexo a empresa se enquadra anexo IV. 

Declaro, para os devidos fins que são verdadeiras todas as informações aqui prestadas ao contratante, pelo que 
me responsabilizo civil e criminalmente, bem como que a apresentação desta declaração não dispensa minha 
obrigação como fornecedor/subcontratado de apresentar outras declarações eventualmente exigidas pela 
legislação. 
 

Imbituba SC ,_05 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nome e Assinatura do Representante  

           Nome: Juliana Rosa Alves 

          RG: 4.441.197 

          Cargo: Proprietária - Administrativo 

         Contador: Rodrigo Mauricio Francisco 

          CRC:SC027449-O0 


